
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
o' l-erra das lr-ascentes 'o

orícro Ne 9812026

Jóia, 14 de abril de 2026

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Metos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 13 de abril de 2026

Senhor Prefeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Lucimar Muner de Aguiar, no uso
de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 06 de abril de 2026, enviam-se âs seguintes lndicações, pedidos de
providências e Projetos de Lei aprovados.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 36/2026 - Autoria Vereador Gustavo Machado (MDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 37/2026 - Autoria Vereador Gustavo Machado (MDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 3A12026 - Autoria Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral
(Progressistas);

PEDIDO DE PROVIDÊNCta Ne lg/ZOZe - Autoria Vereador Jocinei Boff(Progressistas);
INDICAçÂO Ne2U2O26 - Autoria Vereador Jocinei Boff(Progressistas);
PROJETO DE tEl Ne 5.108/2026- Autoriza o poder executivo â instituir o programa de incenüvo
à recuperação fiscal no município de Jóia /RS ( REFIS 2026), e determina outras providências,

de autoria do Prefeito Municipal.
PRO.IETO DE l-El Í{s 5.119/2026- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor dê

RS250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) no Orçamento vigente, de autoria do Prefeito
Municipal.
PRoJETO DE LEI Ne 5.L2212O26 - Autoriza a contratação temporária de excepcional
interesse público para o cargo de Professor, de âutoria do Prefeito Municipal.

Atenciosamente,

LU r er d UIAT

Presidente

9

i
o
9

9
9

RuaDrEdmarKruel 258 - JOIA - RS. - CN PJ N". 01.656.02710001-08

- 
Fones (55) 33'18-'1255 - 1355 - 1085 - E-mail: camara@cmvioia.com.br - CEP 981800-000

--


